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PROCESSO : 124966/2017 

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 

PROCEDENTE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : MONITORAMENTO 

 

FONTE: Sistema Control-P 

 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

 

  EXMO. RELATOR, 

  (Conselheiro Guilherme Antônio Maluf) 

 

  Tratam os autos de Monitoramento do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) 

(fls. 10-21 do Documento n° 228045/2017) (Documento n° 209726/2015 do Processo n° 

241830/2015), que teve por objeto a adequação dos procedimentos de contratação de obras 

relacionados ao Instrumento de Contrato n° 026/2013/SECOPA (fls. 12-28 do Documento n° 

157743/2016) (Sistemas de Tecnologia do Complexo Arena Pantanal). 

 

  O TAG em destaque foi homologado, dentre outros, pelo Acórdão n° 2/2016-TP 

(Documento n° 26569/2016 do Processo n° 241830/2015) e rescindido pelo Acórdão n° 

698/2022-PV (Documento n° 4960/2023). 

 

  O processo foi encaminhado a esta unidade para análise dos Embargos de 

Declaração (Documento n° 21632/2023), interpostos pelo Consórcio C.L.E. Arena Pantanal que 

alega omissão e contradição na fixação da multa, nos parâmetros previstos na Resolução 

Normativa do TCE-MT n° 17/2016-TP. 

 

  No enfrentamento das alegações interpostas, a equipe responsável pela análise 

da petição instruiu os autos por meio de Relatório Técnico de Recurso (Documento n° 

48194/2023), devidamente debatido e acolhido pelo Supervisor de Fiscalização (Documento n° 

48735/2023); concluiu pela ausência de omissão e contradição na decisão embargada; e nessa 

linha, opinou pelo não provimento dos Embargos de Declaração. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U3EPHR.
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  No meu turno, alinhado ao encaminhamento proposto pela equipe técnica, sob a 

concordância da supervisão desta unidade, amparado nos termos do art. 13, II, da Resolução 

Normativa do TCE-MT n° 1/2022-TP, no comando do art. 351, § 2°, da Resolução Normativa do 

TCE-MT n° 16/2021-TP (RITCE-MT), manifesto pela tramitação dos autos ao Gabinete de Vossa 

Excelência para a sequência processual. 

 

Cuiabá-MT, 05/04/2023. 

 

 

ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO 

Secretário de Controle Externo de Recursos 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U3EPHR.
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